
INDICAÇÃO Nº 
541
, DE 2017

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para fins de duplicação do trecho da Rodovia SP-56, que liga o município de Arujá ao município de Itaquaquecetuba. 

JUSTIFICATIVA

                               A Rodovia SP-56 é caracterizada por um intenso tráfego de veículos leves e pesados, especificamente no trecho que interliga os municípios de Arujá e Itaquaquecetuba. Não raramente, constata-se a ocorrência de enormes congestionamentos, causando muitos transtornos aos usuários, oriundos daqueles municípios.
                     Diante das razões expostas, a duplicação da Rodovia SP-56, sobretudo do trecho que liga Arujá a Itaquaquecetuba, trará, indubitavelmente, mais segurança e conforto para a população daquelas cidades e regiões adjacentes.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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